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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGIJAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ VO~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 27 de fevereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

sunto: Indica estudo técnico.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 63, da Mesa Diretora,
protocolizada nesta Casa sob o n2 352/2025/LEG e aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa
Excelência que determine aos setores competentes estudos sobre a possibilidade, dentro do
orçamento, para aquisição de passagens intermunicipais, interestaduais e internacionais,
quando houver necessidade, para pessoas em situação de rua, sem teto, desabrigados, que por
motivos alheios a sua vontade estão em nossa cidade e queiram retornar.
2. Justifica-se a presente, tendo em vista que diversas pessoas se encontram em
nossa cidade em situação degradante por não terem condi es de retornarem para suas casas e
famílias.

Atenciosamente, /

ALVESGINÇA ES
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